
coNTRATO N" 076/2020
PROCESSO LlClrATÓRlo N' 04712020
DtSPENSA No 005/2020

VIA
\t
.tlCA

sEcRETARTA DE AssuNTos JURíDlcos

coNTRATo DE LocAçÃo DE lMovEL oloe tú
FUNCIONAR A ESCOLA EDSON GOMES' SITUADO
NA AVEN|DA JoÃo PEREIRA DE oLlvElRA' 258,

JANGA, PAULISTA'/PE, PELO PERIODO - 
DE í 2

(DOZE} MESES, QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DO

PAULISTA E A EMPRESA NOSSA CASA
INCoRPoRAçôES LTDA., NOS TERMOS OUE SE

SEG UEM:

@ stq

o tuutttcipto Do pAULlsTA, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na P'gLça Agamenon

Magatháes, s/n9, Centro, Pauti;ta/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10.408.839/0001-17, por meio da

Soc-retaria de Èducação, com ssde à Rua Floriano Peixoto S/N, Centro, Paulista/PE, neste ato

representado, nos termos do OecÍeto Municipal n'2012017, por seu Secretário, nomeado atÍavês da

PoÉaÍia no 01212017, Sr. Jo8é CaÍlos Ribelro BaÍbo3a Júnior, brasileiro, casado, pós-gÍaduado em

gestáo pública, poÍtador da cédule de ldentidade n" 4.978.268 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n'
óOO.+eg.gSa-+O, e residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE.

coNTRATADA: NOSSA CASA TNCORPORAçÓES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNpJ/MF sob no 08.042.053/OOO1-87, com sede na Avenida Doutor Cláudio José Gueiros Leite, 973' Sala

01, Janga, paulista/PE, Recife/PE, CEP: 53439-000, nesle ato repÍesêntada poÍ seus administÍadores, Sr'

Lenileo-n José Barboas' bíasileiro' casado, comerciante, portador da caÍleira de ldantidade no'1 168 650

SSp/pE. inscrito no CpF/MF sob o no 053.544.474-53, e Sra. Clautilde Maria de Lima Barbosa, brasileire,

casada, comeÍciante, poriadora da carleira de ldentidade no 1.366.941 SSP/PE, inscrito no cPF/MF sob

o no 
.Í 95 751 .494-91 , ambos residentes e domiciliados na Av. José Cláúdio Gueiros Leite, 6300, Apto. 902,

Pau Amarelo. Paulista/PE. doravante denominado CONTRATADA

FUNDAMENTAçÃO JURIDICA:

Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada pela Disp€n3a n'005/2020, elaboÍada pela

Comissão PeÍmanente de Licitação CPuMateÍiale e Serviços, instituída por meio da PortaÍia no

075l2O2O, datada de 21 dè janeiro de 2020, regida pela Loi 8.666/í993 ê suas alteÍaçÓes posteÍiores, cujo
Parecer da CPL - Comissào Permanente de Licitação integra o presente termo, independente de

transcÍìção.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í Constitui objeto do píesente instrumênto contratual a LOCAçÃO DE |MÓVEL ONDE lRÁ
EUNCIONAR A ÉSCOI.A EDSON GOMES, SITUADO NA AVEN]OA JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA'
2s8, JANGA, PAULTSTA/PE; PELO PER|ODO DE 12 (DOZE) MESES.

cúusuL SEGUNDA-DOSPRE9OS

2.1 O valor mensal da locaÉo objeto deste contrato será de R$ 6.919,95 (8ois mil novocentoa e
dozenove reaia e noventa E cinco reais). totalizando o valor de R$ 83.039,40 (oitsnta e trô3 mil trinta
e nove roai6 e quarenta contavos), pelo peÍíodo d6 12'(doze) meses, conÍorme retratado no quadro

Praça Agamenon Mâgalhães, s/n Centro - Paulista -
Fone: 3433-0072 E-mailì pau|sta@paufista. oe. qov. br CNPJ 10 408

abaixo:



PREFEITURA DO

Poulisto
ôi4eãrdk,pÈ.i.H.F

SEcRETARIA DE ASsuNTos lunÍotcos

FUNCIONAR A ESCOLA EDSON GOMES,

SITUADo NA AVENIDA IoÃo penelnR oe
OLIVEIRA, 258, JANGA,'PAULISTA/PE,
PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES

ct-Áusuu TERcETRA - Do vALoR Do coNTRATo

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 83.039,40 (oitenta e três mil trinta e nove reais e
quarenta centavos),

cr-Áusum ouanre - Do AMPARo LEGAL

4.1 A lavratura do presente contrato decorre da realizaçáo da Dispensa no 00512020 realizada com
fundamento na Lei n'8.666/í993 e alterações posterrores.

4.2 A locação do imóvel foi homologada e ratificada em favor da CONTRATADA, conforme despacho do
Prefeito do Município do Paulista, exarado no Processo Licitatório n'04712020.

4.3 O presente contrato está vinculado à Dispensa n" 005/2020, para tanto deve ser interpretada em
consonâ.ncia com o ali previsto, nos casos omissos e/ou duvidosos.

CLÁUSULA QUINTA _ DA EXECUçÃO DO CONTRATO

5.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos e/ou duvidosos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei 8.666/1993
e alteraçÕes posteriores, combinado com o inciso Xll, do aÉ. 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

6.1 O período de vigência deste contrato será de í2 (doze) meses, contados a partir do dia 02 de abril
de 2020 a 01 de abril de 202í, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1 Ocorrendo prorrogação do contrato, será estabelecido reajuste com base no IGPM - Índice Geral de
Preços de Mercado do mês anterior ao vencimento ao vencimento do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

8.1 Constitui obrigações da CONTRATANTE:

8.1.í Prestar as informaçóes e os esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato que

venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

8.1.2 Entregar o imóvel locado, nas mesmas condiçóes em que foi encontrado, devendo, para

tanto, ser realizada vistoria no imóvel no início e no término do ajuste;

8.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, em
Secretaria de Finanças do MunicÍpio do Paulista.

com o cronograma da

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista - PE .40',1441.
839/0001 -1 7

%
-r)

.&/
Fone: 3433-0072 E-mail: paulista@paulista.oe.sov.br CNPJ 1 0

ITEM QUANTIDADE
VALORES ÍR$ì

ANUAL (R$)

01
12 Meses 6.919,95 83.039,40

VÂLOR TOTAL: RS 83 039 40 íoitenta e três mll trlnta e nove reais e ouarenta cenl avosì

ry;



itflfa PTEFETÍ,.^ Dq
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SEcRETARTA DE AssuNTos JURÍDtcos

8.1.4 EÍetuar o pagamento dos encargos relativos ao imóvel objeto da relação locaticie
reÍerento às contas relativas ao consumo de água, gás, êsgoto ê luz, mesmo que os
lançamentos sejam feitos em nome da CONTRATADA ou tercairos

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA

9.'l Caberá à CONTRATADA:

9.1.í Cumpnr rigorosamente todas as cláusulas constantes no presente contrato, ficando
ajustado desde logo que o mesmo será rescindido independentemente da notifÌcação judicial
ou extrajudicial no caso de descumpnmento de quaisquer de suas cláusulas,

9.1.2 A CONTRATAOA se obriga a não realizar qualquer tipo de substituição referente ao
objeto contratual observando rigorosamente o que dispóe todas as cláusulas do presente
conÌraÍo:

9.'1.3 Efetuar o pagamento do IPTU (lmposto Predial e Territorial Urbano) referente ao imóvel
objeto da locação,

9,1.4 Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do presente contrato, Certldão
Negativa de Débito Tributário refeÍente ao imóvel na Secretarìa de Educação do Município do
Pau lista:

9.1.5 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter uÍgente e
prestaÍ esclarecimentos que julgar necessários:

9.1.6 Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Oisponsa n' 005/2020.

cr-Áusur-l oÉcrue - DAs oBRrcAçÕES cERArs

10.í E expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a execução destè contÍato, a
contratação de servidoÍ pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE.

10.2 A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto deste contrato,' salvo se
houver prévia autorização da Administração da cONTRÂTANTE

'| 0.3 E vedada a subcontratação, cessão ou transÍerência total ou parcial do objeto do presente contrato,
a associação da CONTRATADA com outrem, bem como a fusão, cisâo ou incorpoÍação, que impliquem
em substituição da CONTRATAOA por outra pessoa fÍsica ou jurÍdica

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - oA DESPESA

11.1 A despesa com a locação do imóvel ocorrerá mediante emissão de nota de empenho e está a cargo
da seguinte dotação orçamentária:

Atividad€: 4017 - Manutenção e Dssônvolvimento do Ensino Fundamental

Elemento: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Peòsoa Jurldica

Fonte: 11110000 - Receitas de lmpostos e do Transfefência de lmpostos - Educaçáo

a
Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista - PE CEP 531

Fone: 3433-0072 E-mail: oaulista@oaulista.pe.qov. br CNPJ 10.408
441.
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cr-Áusuu oÉcrmn seeuHol - DA DESINAçÃo oo truóvel

í2.1 O imóvet locado, obieto deste contÍato, constante no Processo Licitatório n' 04712020, destina-se
à locação de imóveì onde iÍá Íuncionar a Escola Edson Gomes, situado na Avenida João Pereira de

Oliveira, 258, Janga, Paulista/PE

í 2.2 cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - oAs BENFEtroRtAs

13.1 As benfeitorias introduzidas voluntariamente pela CONTRATANTE náo serão indenizáveis, podendo,

finda a locâção, ser levantadas, desde que sua retrrada não afete a estrutuÍa e/ou substância do imóvel

ct-Áusuu oÉcrml eulRrn - Do PAGAMENTo

.14.í Entregue o imóvel, a CONTRATADA apresentará recibo de locação para liquidação e pagamento da

desoesa oela CONTRATANTE.

14.2 A CONTRATANTE se reserya o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçáo, o imÓvel

locado não estiver em perfeitas Condições de uSO e/ou em desacordo com as especlficaçÓes
aoresentadas.

14.3 A CONTRATANTE poderá deduzir do monlante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizaçóes devidas.pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

14.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de atualização monetária por

atraso de pagamento

cr-Áusuua oÉcrmn eurHrl - DAs pENALTDAoES E MULTAS

15.1 O atraso injustifìcado na execução deste contrato ou a sua rescisão por culpa da CONTRATADA
sujeitará a mesma à multa indenizatória de 10o/o (doz por cento) sobre o valor global do refeÍido
instÍumento, sem prejuízo das demais penalidades legalmente previstas.

15.2 A CONTMTADA ficará sujeito à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
presente instrumento contratual, por seu descumprimento, devendo o valor da multa ser Íecolhido à conta
única da CONTRATANTE, no prazo de 03 (tÍôs) dias, contado do recolhimento da notiÍicação da
penalidade

cLÁusuu oÉcrme sexra - DA ALTERAçÃo oo coNTRATo

16.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da LEi 8'666/1993 e
alteraçÕes posteriores, desde que hala interesse da Administração da CONTRATANTE, com a

apresentação das devidas justiÍicativas.

cLÁusuLA oÉcrme sÉrrue - DA REScrsÃo

17.1 A inexecuçáo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto nos arts.77
a 80, da Lei n" 8.666/í 993 e alteraçôes posteriores:

í7.1.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.2 A rescisão deste contrato poderá ser:

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista - PE CEP 441 .

Fone: 3433-0072 E-mail: oaulista@paulista oe.qov.br CNPJ 10.408
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

a)DeteÍminadaporatoUNlLATERALeescritodaAdminìstÍaçáodaCoNTRATANTE,nos
casosenumeradosnosincisos|âX||eXV|ldoart.TS,daLeimencionada,notificando-sea
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

b) AMIGÁVEL, por acordo entre as partes' desde que haja conveniência para a

Administraçáo da CONTRÂTANTE; ou

c) JUDICIAL, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

17.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente

cúusute oÉctmn ottlve - DA vlNcuLAçÃo Ao PRocEsso LlclrATÓRlo

18.1 Este contrato fica vinculado à Dispen6a no oo5/2020, cuja realização decorre de aulorização do

SecretáÍio de Educaçáo do Município do Paulista, Procesao Licitatório n' 04712020 ' devendo atender às

especificaçòes e condiçÕes constantes dos mesmos

iB.2 É parte integrante deste contrato o Relatório Final da CPL - Materiais e Serviços, independente de

transcrição

18.3 A lavratura deste instrumento contratual decorre da solicitação da Secretaria de Educação do

IiìunicíDio do Paulista, exarada no Ofício n' 121'112020.

cúusuu oÉctua toNe - Do FoRo

,19.í As questÕes decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
.dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da ComaÍca do Pauhsta, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja

í 9.2 E. oara firmeza e validade foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 04 (quatro) vias de
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelosigual teor e forma, para

representantes das partes, e cONTRATADO. e pelas testemunhas abaixo.

Josó Carlos Ribeiro
Secrotário do

Z?3<L4qç<

Praça Agamenon Magalháes, s/n CentÍo - Paulista - PE CEP 53 401-441 .

Fone: 3433-0072 E-mail: pe.glgte@pe_g!.Êle.-pg.g.9yu CNPJ 10.408.839/0001-17

Paulista/PE, 02 de abril do

?o+,ttt4 854-eP
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N" CONTRATO: 076/2020

PRocEsso LtctrATóRlo N': 047/2020

M0DALIDADE: Dispensa n" 005/2020

P0RTARIA(S) DAC.P.L.: PoÍtaria n" 075/2020, datada de 21 dejaneirode2020
FUNDAMENTAçÃo LEGAL: Inc X, art 24, Lei I 666 de 21 de junho de 1993, e suas allerações posteriores.

CONTRATADA: NOSSA CASA INCORPORAçÕES LTDA

CNPJ/MF: 08.042.053/0001.87

OBJETO; CONTRATO DE L0CAÇÁ0 0E IMOVEL ONDE lRÁ FUNCIONAR A ESCOLA EDSON GOMES, S|TUADO NA

AVENIDA JoÃo PEREIRA DE oLIVEIRA, 258, JANGA, PAULISTIVPE, PELO PERIOOO DE 12 (DOZE) MESES

VALoR TOTAL: R$ 83.039,40 (oitenta ê kês miltrinta e nove rcais e quarênta centavos)

NOTA(Sì DE EMPENH0: 2020.00000091 7

ATIVIoADE(S): 4017 - l\4anutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental / ELEMENTO(S): 3390 39 - Oufos
S€rviços de Terceiros - Pessoa Juridrca / FONTE(S)r 111'10000 - Receitas de lmpostos e de Transíerência de lmpostos'

Educacão

TIPO DE EMPENH0: Global

PRAZO(S) Vigência de 12 (doze)meses, contados de 02 de abril de 2020 a 0'1 de abril de 2021

ASSINATURA: 02/04/2020

José Carlos RibeiÍo Barbosa Júnior
Secretário de Educação do Município do Paulista

TERMO OE DESIGNAçÃO OE SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DE CONTRATO

José Carlos Ribeko Barbosa Júnior, SecÍetáÍio dê Educação do Munlcípio do Paulistâ, atÍavés do presente instrumento,

designa o Servidor inÍra-assinado, como responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do presente Contrato, na Íorma

dos Art 67 e 73 da Lei n" I 666/93 devendo inÍormar à AdminislÍação sobre eventuais vicios e irregulaíidades, propor soluçoes

e sanções que entender cabivel para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme dispostos no contralo referido.

0 servidoí declara neste ato estar ciênte de sua indicação, bem mmo de suas ÍunçÕes, de acordo com a lei no 8.666/93 ou aos

temos e cláusulas do contato supracitado, sujeitando-se às sanções previstas na referida Lei e nos regulamentos próprios,

sem piejuizo das Íesponsabilidades administativas, civil e siminal por culpa ou dolo tenha dado causa.

Servidor/Fiscal:

Secretário de Educâção do Município do Paulista

D.o.m.E.pE: {í rcG r?cÌ;l

PUBLTCAçÃ0 NO 0rÁRro OFTCTAL

D.O.U: / i_ o.O.E.PE (CEPE): _/_/

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista - cEP 53 401441
10.408.839/0001-17Fonê: 3433-0072 E-mail: oaulista@paulista. pe.oov. br CN

-;:.>

Ciente: Servidor/Fiscal



Prefeitura da Cidade do Paulista - CNPJ: 10.408.839/0001-17
Secretaria de Finanças
Deoartamento de Contabilidade

Nota de Empenho No 917

19t03t2020 Anexo: 0 ValoÍ: 83.039,40

Ôrgão: 1 9 SECRETARIA DE EDUCAçÃO
UNid,OTç. 19 '102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO PAULISTA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

unid Gestora: 19.102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO DO PAULISTA - ADMTNTSTRACÃO DTRETA
Programa: 12 361 2011 ENSINO FUNDAMENTAL DE OUALIDADE

N' da Fichar 1 193
Proj/Ativ/Op Esp: 4017

Modalidade: 2-Global
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Elem Despesa 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
SubElem. Orç: 0099 SEM APLICAçÃO
Fonte de Rec : 11110000 Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Educação

SubElem. Emp : 010 LOCAÇÃO DE rMÓVErS
Fonte de Recurso (TCE) g-lmpostos e Transferências MDE

Mod da LicitaÇão
0-Sem Licitação

Aditivo No Data Inicial Data Final

Favorec.:
CPF/CNPJ:

ldent.:
Endereco:

Bairro:
CEP

Cód Banco: Agência:
Fone:

34161 NOSSA CASA INCORPORADORA LTDA
08.042.053/0001-87 Insc Mun:

AVENIDA DOUTOR CLAUDIO JOSÉ GUEIROS LEITE,
JANGA Cidade:

Insc. Estadual:

973
PAULISTA

Fax:0-

Aq. Histórico: Unid Quantidade Valor Unit ValoÍ Total

LocAçÀo DE rMóvEL oNls rnÁ FLTNCTONAR A ËscoLA
EDSON GOMES. SITUADo NA AVENIDA JoÃo PEREIRA DE
ol-rvEIRA, N"258 - JANGA - pAULtsrÁ"/pE. pELo pERioDo DE I
(DOZE) MESES, PROCESSO LICII'AIORIO N"047/2020
DISPENSA DE LICIT N"005/2020

SubAçoes

Saldo Ant Orç 7.143.389,12

deSantala
lu\lSl! ìlal 393-11

wwì/v pubhcsofl com bÍ Pubicsott Contabilidade - veÍsâo 2020 1930í83)3022-OBOO
Prelertura da Cdâde do Paulisla CNPJ 10 408 839/0001-17 PÍaç€ Agamenon Magalháes, S/N Cep:53401220 Centro, Paulista-pE fone:

Saldo Atual 7 060.349,72


